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ALTERA A LEI N°. 12, DE 10 DE OUTUBRO DE 2003,
QUE TRATA DA POLiTICA DE ATENDIMENTO DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO
MUNIC[PIO DE SÃO PEDRO DOS FERROS E DÁ
OUTRAS PROVID~NCIAS.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO DOS FERROS
Faço saber que a Câmara Municipal de Sâo Pedro dos Ferros decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10

- Ficam revogados os arts. 7°, 8°, 9° e 10, do Título 11, da Lei n", 12, de 10 de
outubro de 2003.
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Art. 20
- O § 2° do art. 12 da Lei nO.12, de 10 de outubro de 2003, passa a vigorar com a

seguinte redação:

U§ 20_04 (quatro) representantes da sociedade civil de defesa dos direitos da criança e do
adolescente no âmbito municipal."

Art. 30
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

São Pedro dos Ferros, 25 de fevereiro de 2010 .
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